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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00232/2026 
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA
 
Excelentíssimo Senhor Eliel Nunes Silvino,  Vereador-Presidente da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim RO.

 
O  Vereador  que  esta  subscreve  na  forma  regimental,  conforme  o

Artigo  nº125  do  Regimento Interno desta Casa de Leis,  INDICA  ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal de Guajará-Mirim, Senhor  Fábio Garcia  de  Oliveira  C/C  ao    C o o r d e n a d o r
G e r a l  d e  E s t r a d a s  e  R o d a g e n s   A l d e m i r  d e  M e s q u i t a  M e n e z e s :   O
serviço de implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Estrada do Palheta,
em frente ao igarapé.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação dos moradores e usuários da referida
via, tendo em vista o grande fluxo de veículos que transitam em alta velocidade pelo local,
colocando em risco a segurança de pedestres, ciclistas e demais usuários da estrada.
A instalação do redutor de velocidade contribuirá significativamente para a redução de acidentes,
proporcionando maior segurança aos moradores da região e às pessoas que utilizam diariamente
a via, especialmente nas proximidades do igarapé.
 

                                                                             Guajará-Mirim (RO), 07 de Maio de 2026.
 
 
 

Atenciosamente, 
 

Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
Vereador - Progressistas
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Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA, Vereador
(a), em 07/05/2026 às 10:55, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
859266 e o código verificador 7B7C5994.
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